
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N'0212026

O PREFEITO MI,INICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, nO USO dE

suâs atribuições legais e considerando que o Conselho Tutelar é órgão essencial para o Sistema

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente na estrutura dos Municípios e das regiões

administrativas do Distrito Federal, resolve:

Art. l"- NOMEARo suplente Sr. BRUNO JORGE LISBOA LUCIO,

CPF no ***.226.628-**, para exercício do cargo de Conselheiro Tutelar, em substituição dos

Conselheiros que entrarão de férias.

Arí 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contnírio.

Nova Santa Biârbar4 06 de janeiro de 2026.
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